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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO

CAPITAL DA HOSPITALIDADE
CARAZUntO-RS

OP 179/19 Carazinho Ude maio de2019

Assunto: Votação de projetos

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal:

Comunicamos a Vossa Excelência de que este Legislativo, em Reunião 
Ordinária no dia 13/05/2019, votou os seguintes projetos de lei, oriundos desse Poder 
Executivo, os quais relacionamos abaixo:

1. Projeto de Leí 034/19 de autoria do Executivo Municipal, que Autoriza doação 
de um imóvel do Município ao Estado do Rio Grande do Sul e revoga a Lei 
Municipal n° 8.459/19. Aprovado por unanimidade.

2. Projeto de Lei 038/19 de autoria do Executivo Municipal, que Dá nova 
redação aos incisos I e II do Art. 2o da Lei Municipal n° 8.420, que instituiu o 
Programa de Pagamento Incentivado - PPI, no Município de Carazinho.
Regime de Urgência. Aprovado por unanimidade.

Atenciosamente,

Daniei Weber 
Presidente

A Sua Excelência o Senhor 
Milton Schimitz
Prefeitura Municipal de Carazinho 
Carazinho, RS
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